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ANO XI   |   Nº 2.022 

30 DE JANEIRO DE 2024 

Nº PÁGS: 61 

 
JORNALISTA: 

LEONARDO PELISSON DE SOUZA 
MTB 0012435/PR 
 
DIAGRAMAÇÃO: 

JEAN CARLOS MOLEDO DE 
ASSIS 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024 
Tipo: Menor preço por item. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E LUZ PARA O CINE TEATRO PE. JOSÉ ZANELLI. 
Entrega: 15 (quinze) dias após a entrega da requisição de material. 

Vigência do contrato: 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
Prazo de pagamento: 30 (trinta) dias. 

Vencedora (s) 

RODRIGO DE MATOS FRAGA, vencedora dos lotes 01, 06, 07, 08, 14, 15, 16, 17, 18, 33, 35, 37, 39, 40 e 41 com valor total de R$ 
68.046,00. 
 
ADRIAN VASSON, vencedora dos lotes 02, 48, 51 e 52, com valor total de R$ 9.405,1165. 
 
EXCLUSIVE COMÉRCIO LTDA, vencedora dos lotes 03, 04, 13 e 31, com valor total de R$ 27.237,2933. 
 
ART INTEGRA LTDA - EPP, vencedora dos lotes 09, 10 e 42 com valor total de R$ 86.576,00. 
 
MASTERBIDS SUPORTE EM INFORMÁTICA LTDA, vencedora dos lotes 11, 26 e 44 com valor total de R$ 59.787,88 
 
49.064.583 TAYLANA CRISTINA FUZINATTO ANTUNES, vencedora dos lotes 19, 30, 43, 47 e 49, com valor total de R$ 28.793,77 
 
ALTA FREQUÊNCIA LTDA, vencedora dos lotes 23, 24, 29, 32, 34 e 36, com valor total de R$ 32.025,00 
 
ALPHA TECNOLOGIA E INOVAÇÃO LTDA, vencedora do lote 50 com valor total de R$ 5.050,00. 

Lotes 
Deserto/Fracassado(s): 

05, 12, 20, 21, 22, 25, 27, 28, 38, 45 e 46. 

Valor total: R$ 316.921,0598. 

Ibiporã, 26 de janeiro de 2024. 
JOSE MARIA FERREIRA 

Prefeito Municipal 
 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 
DECRETO Nº 047/2024 

                                         
Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 
3.295, de 12 de dezembro de 2023.                                                                                                    
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$  5.425.799,03 (cinco 
milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e setecentos e noventa e nove reais e três centavos), destinados ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 
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Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1° deste Decreto, servirão como recursos o Superávit Financeiro no valor R$ 4.923.056,97 (quatro 
milhões e novecentos e vinte e três mil e cinquenta e seis reais e noventa e sete centavos) e o Cancelamento de Dotação 
Orçamentária, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, §1°, Incisos I e III, da Lei Federal n° 4.320/64: 
 

 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários.  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná, em 29 de janeiro de 2024. 
 JULIAN JONES CABRAL            KÊMIL EL KADRI   JOSÉ MARIA FERREIRA                         
         Diretor Contábil             Secretário de Finanças              Prefeito Municipal 
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DIVISÃO DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 

 

PORTARIA Nº 69, DE 26 DE JANEIRO DE 2.024 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente do Processo de Inexigibilidade nº 
01/2.024, que tem por objeto a contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, para prestação de serviços postais e 
encomendas. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscal e Gestor do Contrato nº 56/2.024, decorrente do Processo Administrativo nº 810/2.024, Inexigibilidade nº 01/2.024. 
Art. 2º Designar como Gestor, o Secretário Municipal de Administração, Juarez Afonso Ignácio, matrícula nº 14051, o Secretário Municipal de 
Finanças, Kêmil El Kadri, matrícula n° 46411, o Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação, Junior Frederico Aliano, matrícula 
n° 46401, o Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Paulo Sérgio Victor, matrícula n° 46381, a Secretária Municipal de Assistência 
Social, Ester Rosana de Moura da Costa, matrícula n° 24991, para promoverem a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscais, a servidora Elen Francyne dos Santos, matrícula nº 43381, a servidora Camila Ravanhani, matrícula nº 40601, 
o servidor Fernando Cesar Batini, matrícula nº 27381, o servidor Júlio Cesar Dutra, matrícula nº 37861, a servidora Ana Paula Ribeiro 
Pelisson, matrícula nº 25481, para acompanhar e fiscalizar, a execução do Contrato. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município  
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.. 
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Proc. Adm. nº 810/2.024 – Inexigibilidade nº 01/2.024 – Contrato nº 56/2.024 – Protocolo n° 20.502/2.023. 
OBJETO: Contratação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT, para prestação de serviços postais e encomendas. 
VALOR TOTAL: R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 25 de janeiro de 2.025.  
FORMA DE PAGAMENTO: Conforme Termo de Referência.  
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

186 05.002.04.122.0005.2.033.3.3.90.39.00.00. 1000 

  

GESTORES DO CONTRATO SECRETARIA 

Juarez Afonso Ignácio Sec. Municipal de Administração 

Kêmil El Kadri Sec. Municipal de Finanças 

Junior Frederico Aliano Sec. Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação 

Paulo Sérgio Victor  Sec. Municipal de Planejamento Urbano 

Ester Rosana de Moura da Costa Sec. Municipal de Assistência Social 

  

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Elen Francyne dos Santos Sec. Municipal de Administração 

Camila Ravanhani Sec. Municipal de Finanças 

Fernando Cesar Batini Sec. Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação 

Júlio Cesar Dutra Sec. Municipal de Planejamento Urbano 

Ana Paula Ribeiro Pelisson Sec. Municipal de Assistência Social 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de janeiro de 2.024. 
Ibiporã, 26 de janeiro de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
 

AVISO 
 
O Prefeito do Município de Ibiporã, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: 
Tornar NULO o Extrato do PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO do Contrato de nº 227/2022, da Empresa contratada ENGETOP 
CONSTRUTORA E CONSULTORIA LTDA, do Processo Administrativo nº 281/2021 – Pregão Eletrônico nº 15/2022,  publicado na edição nº 
1952 do Jornal Oficial do Município de Ibiporã, no dia 17 de Outubro de 2023, pelos motivos externados no Protocolo nº 20033/2023 e acordado 
entre as partes.   
Ibiporã, 29 de Janeiro de 2024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA  
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 71, DE 29 DE JANEIRO DE 2.024. 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente do Pregão Eletrônico nº 86/2.023, cujo 
objeto é a aquisição de materiais odontológicos declarados mal sucedidos nos Pregões 05 e 55/2.023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE: 
Art. 1º Designar Fiscais e Gestor do Contrato nº 57/2.024, decorrente do Processo Administrativo nº 789/2.023, Pregão Eletrônico nº 86/2.023. 
Art. 2º Designar como Gestora, a Secretária Municipal de Saúde, Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar, matrícula nº 33081, para promover 
a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, a Servidora Ana Paola Fernandes Rolin Correia, matrícula nº 90701, para acompanhar e fiscalizar, a 
execução do Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, a Servidora Ligiane Kellen Furtado, matrícula nº 90171, para acompanhar e fiscalizar, a execução do 
Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
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EXTRATO DE CONTRATOS 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: ABSOLUTA SAÚDE IMP. EXP. E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – CNPJ/MF: 30.082.076/0001-74. 
Proc. Adm. nº 789/2.023 – Pregão Eletrônico nº 86/2.023 – Contrato nº 57/2.024 – Protocolo n° 17.701/2.023. 
OBJETO: Aquisição de materiais odontológicos declarados mal sucedidos nos Pregões 05 e 55/2.023. 
PRAZO DE ENTREGA: 15 (quinze) dias úteis, contados da requisição do material. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28 de janeiro de 2.025. 
FORMA DE PAGAMENTO: em até 30 dias após o recebimento da Nota Fiscal.  
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

7 02.001.04.122.0002.2.093.3.3.90.30.00.00. 1000 

 

GESTORA DO CONTRATO SECRETARIA 

Leiliane de Jesus de Martini Lopes Vilar Secretaria Municipal de Saúde 

 

FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Ana Paola Fernandes Rolin Correia (Titular) Secretaria Municipal de Saúde 

Ligiane Kellen Furtado (Suplente) Secretaria Municipal de Saúde 

Ibiporã, 29 de janeiro de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 67, DE 25 DE JANEIRO DE 2.024. 
 
Designa servidores para exercerem as funções de Gestor e Fiscal, para atuar no Contrato decorrente da Tomada de Preços nº 12/2.023, que 
tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviço de mão de obra e fornecimento de materiais para a reforma e 
revitalização da Praça do Jardim Monte Verde – Ibiporã- PR. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 64, X, da Lei Orgânica do 
Município. 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 002, de 02 de janeiro de 2.023, que estabelece diretrizes para a gestão, fiscalização de 
contratos e celebração de aditivos contratuais, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do Município de Ibiporã e dá outras 
providências. 
RESOLVE:  
Art. 1º Designar Fiscais e Gestor do Contrato nº 53/2.024, decorrente do Processo Administrativo nº 746/2.023, Tomada de Preços nº 
12/2.023. 
Art. 2º Designar como Gestor, o Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Viação, Junior Frederico Aliano, matrícula nº 46401, para 
promover a gestão do Contrato. 
Art. 3º Designar como Fiscal Titular, o Servidor Thiers Pontes Franco Neto CREA-SP 5070374637/D, matrícula nº 46181, para acompanhar e 
fiscalizar, a execução do Contrato. 
Art. 4º Designar como Fiscal Suplente, o Servidor Luciano Pansardi Ouro CREA-PR 26.786/D, matrícula nº 33461, para acompanhar e 
fiscalizar, a execução do Contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito do Município 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado do Paraná. 
CONTRATADA: C.R. INÁCIO CONSTRUÇÕES LTDA. 
Proc. Adm. nº 746/2.023 – Tomada de Preços nº 12/2.023 – Contrato nº 53/2.024 - Protocolo n° 12.448/2.023  
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de mão de obra e fornecimento de materiais para a reforma e 
revitalização da Praça do Jardim Monte Verde – Ibiporã- PR. 
VALOR DO CONTRATO: R$ 852.620,13 (oitocentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte reais e treze centavos). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (três) meses, a contar do recebimento da ordem de serviço. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24 de janeiro de 2.025. 
FORMA DE PAGAMENTO: Em até 30 (trinta) dias após a execução do serviço com a apresentação da Nota Fiscal. 
 

REDUZIDO PROGRAMÁTICA FONTE 

511 08.001.15.451.0008.1.020.4.4.90.51.00.00. 1000 

 

GESTOR DO CONTRATO SECRETARIA 

Junior Frederico Aliano Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, e Viação 
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FISCAIS DO CONTRATO SECRETARIA 

Thiers Pontes Franco Neto (Titular) Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, e Viação 

Luciano Pansardi Ouro (Suplente) Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, e Viação 

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de janeiro de 2.024. 
Ibiporã, 25 de janeiro de 2.024. 
JOSÉ MARIA FERREIRA 
Prefeito Municipal 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Ibiporã, Estado Do Paraná. 
CONTRATADA: TAPALAM CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA.  
§Proc. Adm. nº. 581/2022 – Tomada de Preço nº. 11/2022 – Contrato nº. 38/2023 – Protocolo n° 19742/2023. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para revitalização de calçadas, canteiros centrais e construções de três rotatórias, na 
Avenida Santos Dumont, entre o trevo da Rodovia BR-369 / Rua Rodrigues Alves e Avenida 19 de Dezembro e Avenida Paraná entre 
Avenida 19 de Dezembro e Rodovia BR-369. 
O presente termo aditivo objetiva: 

• Acréscimo de 39,7291% ao valor do Contrato, equivalente a quantia de R$ 890.657,37 (Oitocentos e noventa mil, seiscentos e 
cinquenta e sete reais e trinta e sete centavos), nos termos do Art. Nº 65 § 1º da Lei nº 8666/1993 e previsto na Cláusula Quarta do 
Contrato. 

• Com esse acréscimo o valor total do Contrato passará a ser de R$ 3.132.477,37 (Três milhões, cento e trinta e dois mil, quatrocentos 
e setenta e sete reais e trinta e sete centavos). 

DATA DE ASSINATURA DO TERMO: 22 de janeiro de 2024. 
Ibiporã, 22 de Janeiro de 2024.  
JOSE MARIA FERREIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
PORTARIA Nº. 018, DE 09 DE JANEIRO DE 2024. 

 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em descanso. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO os artigos 95, inciso XI, e 134 da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã, 
e suas alterações; 
CONSIDERANDO os pedidos requeridos por meio de Protocolos devidamente analisados e autorizados. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER à servidora abaixo relacionada a Licença Prêmio Assiduidade em descanso. 
 

Doc. Matr. Nome Quinq. Período Dias Mês  Início Término 

prot 
9863/23 

30231 
HENRIETE SELENIA 
MULLER GRADE 

2º 
10/09/2017 - 
09/09/2022 

60 2º e 3º 01/02/2024 31/03/2024 

prot 
13097/23 

21041 
YLDENER ALEXANDRE 
GONCALVES PASSOS 

5º 
19/03/2018 - 
18/03/2023 

30 2º 01/02/2024 01/03/2024 

Art. 2º. Fica estabelecido o retorno às atividades laborais após o término da Licença Prêmio Assiduidade em descanso. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 063, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 
 
Súmula: Concede aos servidores a Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, para liquidação de Tributos Municipais. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
3º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 134, parágrafo 4º da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 12 do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDO os pedidos da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia dos servidores requeridos por protocolos. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores abaixo relacionados, o pagamento da Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de janeiro de 2024, para 
liquidação de Tributos Municipais, conforme relação abaixo.  
 

Protoc Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

163/24 15561 VALDIR DA SILVA 6º 03/11/2018-02/11/2023 1º 

453/24 15681 VALERIA BORGES BREDA 6º 03/11/2018-02/11/2023 1º 

382/24 25871 ELISABETE DE CASTRO JANDRES 4º 10/03/2018-09/03/2023 2º 
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187/24 26611 ANGELA CASTURINA GONCALVES 4º 25/11/2018-24/11/2023 1º 

213/24 29011 SOLANGE APARECIDA PEREIRA SANTOS 3º 06/02/2016-05/02/2021 2º 

295/24 30681 SANDRA APARECIDA VIEIRA DA SILVA 3º 24/01/2018-23/01/2023 1º 

169/24 31421 AGOSTINHO NORBERTO DE AGUIAR 3º 11/08/2018-10/08/2023 1º 

367/24 31441 ENEIDA PINHEIRO DA SILVA 3º 13/08/2018-12/08/2023 3º 

172/24 31851 SAULO AUGUSTO DA SILVA 3º 21/11/2018-20/11/2023 1º 

293/24 33191 ADRIANNE MIKA SONODA 1º 09/12/2010-08/12/2015 2º 

42/24 36661 MICHELLE DE BARROS CARDOSO LIMA 2º 07/10/2018-06/10/2023 2º 

401/24 36921 
JACQUELINE BORGHESI DE CAMPOS 
ROCHA 

2º 06/01/2019-05/01/2024 1º 

22/24 38931 RAFAEL ALVES DA SILVA 2º 08/10/2017-07/10/2022 1º 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem ao mês de janeiro de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 064, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, a pedido, aos servidores. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
2º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 134, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 7º, inciso I, alínea “f”, do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDO que os pedidos foram requeridos por meio de protocolos. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores municipais, abaixo citados, Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de janeiro de 2024, requerida por meio 
de protocolos devidamente analisados. 
 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

12895/23 26051 
JOSILENE MARGONATO DE 
OLIVEIRA SILVA 

4º 31/03/2018-30/03/2023 1º, 2º e 3º 

12896/23 26861 
JOSILENE MARGONATO DE 
OLIVEIRA SILVA 

3º 16/12/2014-15/02/2019 1º, 2º e 3º 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem ao mês de janeiro de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
 

PORTARIA Nº 065, DE 25 DE JANEIRO DE 2024. 
 
Súmula: Concede Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, a pedido, aos servidores. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, conforme Decreto nº 385, Artigo 
2º inciso II datado em 06 de setembro de 2022,  
CONSIDERANDO o artigo 134, da Lei Municipal nº. 2.236/2008, que trata do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Ibiporã; 
CONSIDERANDO o artigo 27 do Decreto nº 519/2021, que Regulamenta a conversão em pecúnia da Licença Prêmio Assiduidade; 
CONSIDERANDO que os pedidos foram requeridos por meio de protocolos. 
RESOLVE: 
Art. 1º. CONCEDER aos servidores municipais, abaixo citados, Licença Prêmio Assiduidade em pecúnia, no mês de janeiro de 2024, requerida por meio 
de protocolos devidamente analisados. 
 

Protoc. Matr. Nome Quinq. Período Parcela 

16156/22 15661 
MARTA APARECIDA DA COSTA 
SOUZA 

5º 03/11/2013-02/11/2018 3º 

453/24 15681 VALERIA BORGES BREDA 6º 03/11/2018-02/11/2023 2º e 3º 

439/24 21751 JULIANA GARCIA FAVONI 5º 27/07/2018-26/07/2023 1º, 2º e 3º 

178/24 22161 CLAUDEMIR DE AZEVEDO 5º 27/04/2018-26/04/2023 2º 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos que retroagem ao mês de janeiro de 2024, e revogadas as disposições 
contrárias. 
EVELY APARECIDA CANDIDO ZEFERINO 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 
ROSANA APARECIDA BORGES DA SILVA 
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas 
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SAMAE 

 

PORTARIA Nº 005/2024 
 

O Diretor-Presidente do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Ibiporã, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
conforme define a Lei Municipal 2.935/2018 de 15 de maio de 2018, considerando o protocolo nº 008/2024, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica instaurado o PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 002/2024, nos termos do caput do art. 2º da Lei 2.935/2018, a fim de apurar a 
responsabilidade e a extensão de danos materiais causados a terceiros. 
Art. 2º Designar os servidores Dicesar Ramos Alves Filho, matrícula 3411, ocupante do cargo de Diretor de Saneamento; Edivaldo de Paula, 
matrícula 41, ocupante do cargo de Agente de Operações e Marcos Roberto Pereira, matrícula 601, ocupante do cargo de Agente de Operações 
para, sob a presidência do primeiro, conduzirem os trabalhos. 
Art. 3º  Fica estabelecido o prazo de 30 dias para conclusão, podendo ser prorrogado por igual período, caso a situação ou circunstâncias 
assim o exigirem. 
Art. 4º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
Ibiporã-PR, 25 de janeiro de 2024. 
GUSTAVO TONELI DE SÁ 
Diretor-Presidente 
 

IBIPREV 
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CÂMARA MUNICIPAL 
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